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Rua Dr. Arrojado Lisboa, S/N°, Centro – CEP: 58.755-000 – Princesa Isabel-PB 
CNPJ N°. 08.888.968/0001-08 

 

ATOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO: 
 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Constitucional do Município de Princesa 
Isabel/PB, no uso de suas atribuições legais com fulcro no 
art.3º inciso IV da Lei 10.520/02, tendo em vista o resultado 
a que chegou o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
101/2017, referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 
003/2017, que objetiva a: Contratação de uma pessoa 
jurídica para prestar o fornecimento parcelado  dos produtos 
de limpeza e saneantes domissanitários, hospitalar, com 
entrega parcelada, conforme demanda, para limpeza do 
Hospital São Vicente de Paula, PSFS, Farmácia Básica, 
SAMU, CAPS AD, CAPS Infantil, UAI - Unidade de 
Acolhimento Infantil, UAA – Unidade de Acolhimento Adulto, 
atendendo as necessidades da secretaria municipal de 
Saúde do Município de Princesa Isabel/PB, conforme termo 
de referência. RESOLVE: Adjudicar o resultado da licitação 
ao(s) seguinte(s) licitante(s): AERLISON CABRAL DE LIMA-
ME, CNPJ: 16.417.577/0001-33, endereço comercial a Rua 
Gasparino Barreto, Nº 700, Bairro: Cruzeiro, CEP: 58415-
366, Cidade: Campina Grande/PB, com o valor total R$ 
387.538,60 (trezentos oitenta e sete mil, quinhentos trinta e 
oito reais e sessenta centavos). 

Publique-se e cumpra-se. 
Princesa Isabel /PB, 14 de abril de 2017. 

 

Ricardo Pereira do Nascimento  

Prefeito Constitucional  

  
PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Constitucional Município de Princesa Isabel/PB, 
no uso de suas atribuições legais. Resolve homologar os 
resultados do julgamento das propostas apresentadas na 
Licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.º 
003/2017, objetivando à Contratação de uma pessoa jurídica 
para prestar o fornecimento parcelado  dos produtos de 
limpeza e saneantes domissanitários, hospitalar, com 
entrega parcelada, conforme demanda, para limpeza do 
Hospital São Vicente de Paula, PSFS, Farmácia Básica, 
SAMU, CAPS AD, CAPS Infantil, UAI - Unidade de 
Acolhimento Infantil, UAA – Unidade de Acolhimento Adulto, 
atendendo as necessidades da secretaria municipal de 
Saúde do Município de Princesa Isabel/PB, conforme termo 
de referência, e com base no relatório apresentado pelo 
Pregoeiro, o qual aponta como proponente(s) vencedor(es):  
Pessoa Jurídica 01: AERLISON CABRAL DE LIMA-ME, 
CNPJ: 16.417.577/0001-33, endereço comercial a Rua 
Gasparino Barreto, Nº 700, Bairro: Cruzeiro, CEP: 58415-
366, Cidade: Campina Grande/PB, com o valor total R$ 
387.538,60 (trezentos oitenta e sete mil, quinhentos trinta e 
oito reais e sessenta centavos). 

Publique-se e cumpra-se. 
Princesa Isabel/PB, 14 de abril de 2017. 

 
Ricardo Pereira do Nascimento  

Prefeito Constitucional  

  
PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Constitucional do Município de Princesa 

Isabel/PB, no uso de suas atribuições legais com fulcro no 

art.3º inciso IV da Lei 10.520/02, tendo em vista o resultado 

a que chegou o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

103/2017, referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 

005/2017, que objetiva a: Contratação de uma pessoa 

jurídica para prestar os serviços na cidade de Princesa 

Isabel/PB, de recarga de toner e de cartucho para as 

impressora e copiadoras das Secretarias da Prefeitura de 

Princesa Isabel/PB, conforme termo de referência. 

RESOLVE: Adjudicar o resultado da licitação ao(s) 

seguinte(s) licitante(s): EDICARLOS ANTAS PEREIRA, 

CNPJ: 26.839.390/0001-81, ebdereço comercial Rua Camilo 

Duarte, S/N, Bairro: Centro, Cidade: Princesa Isabel/PB, 

com o  valor total de R$ 45.550,00 (quarenta e cinco mil, 

quinhentos e cinquenta reais), referente aos itens: 06, 07, 

08, 09, 10, 11, 13, 17, 18, 19, 22, 31 e 32. 

Publique-se e cumpra-se. 
Princesa Isabel /PB, 14 de abril de 2017. 

 

Ricardo Pereira do Nascimento  

Prefeito Constitucional  

  
 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

O Prefeito Constitucional Município de Princesa Isabel/PB, 

no uso de suas atribuições legais; RESOLVE: Homologar os 

resultados do julgamento das propostas apresentadas na 

Licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.º 

005/2017, objetivando à Contratação de uma pessoa jurídica 

para prestar os serviços na cidade de Princesa Isabel/PB, 

de recarga de toner e de cartucho para as impressora e 

copiadoras das Secretarias da Prefeitura de Princesa 

Isabel/PB, conforme termo de referência, e com base no 

relatório apresentado pelo Pregoeiro, o qual aponta como 

proponente(s) vencedor(es): Pessoa Jurídica: EDICARLOS 

ANTAS PEREIRA, CNPJ: 26.839.390/0001-81, ebdereço 

comercial Rua Camilo Duarte, S/N, Bairro: Centro, Cidade: 

Princesa Isabel/PB, com o  valor total de R$ 45.550,00 

(quarenta e cinco mil, quinhentos e cinquenta reais), 

referente aos itens: 06, 07, 08, 09, 10, 11, 13, 17, 18, 19, 22, 

31 e 32. 

Publique-se e cumpra-se. 
Princesa Isabel /PB, 14 de abril de 2017. 

 

Ricardo Pereira do Nascimento  

Prefeito Constitucional  

  


